
 
 

 
 

  
Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 

Fone: (81) 3642 1031    controleinterno@condado.pe.gov.br    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

                                                                                             COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 

RELATÓRIO ANUAL 
 

Relatório das Medidas tomadas pelos Setores Administrativos, 
conforme solicitações feitas pela Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno Municipal durante o Exercício de 2018 
 

• No dia 31 de Janeiro de 2018, conforme solicitamos para o devido acompanhamento, 

recebemos do FUNPRECON (Fundo Previdenciário do Município do Condado/PE), 

através do Ofício nº 0023/2018 – FUNPRECON, cópia dos resumos da folha de 

pagamento dos servidores efetivos, inativos e pensionistas (25) vinculados ao referido 

Fundo, referente ao mês de janeiro de 2018. Após serem analisados e lançados no 

quadro de controle, foram encaminhados ao Gabinete do Prefeito e Secretaria 

Municipal de Gestão Financeira para conhecimento e acompanhamento. Em atenção 

à referida solicitação, os resumos supracitados foram nos encaminhados todos os 

meses e após os fechamentos das folhas de pagamento; 

• Ainda no dia 11 de Abril de 2018, recebemos do FUNPRECON uma cópia do Ofício 

nº 053/2018-FUNPRECON, que solicita a Procuradoria Jurídica, que seja elaborado o 

Decreto de posse dos novos representantes eleitos do Conselho Municipal de 

Previdência do Regime Próprio do Município de Condado/PE, em conformidade com 

o art. 66, da Lei Municipal nº 919, de 26 de dezembro de 2011; 

• Ainda no dia 7 de Maio de 2017, recebemos do FUNPRECON o Ofício nº 066/2018, 

nos informando o Déficit Financeiro do Fundo Previdenciário do Município do 

Condado/PE, e ao mesmo tempo solicita ao Prefeito do Município providências no 

sentido de repassar os recursos que por sua vez, possam fazer sessar a ocorrência 

de déficit, e que, por consequência, haja equilíbrio podendo posteriormente constatar 

o superávit, para a construção de fundos financeiros e para custear os pagamentos 

dos servidores inativos e pensionistas do FUNPRECON; 

• No dia 3 de Julho de 2018, recebemos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco a Recomendação Conjunta TCE/PE – MPCO/PE nº 03/2018, que trata 
da abstenção de contratar os serviços de análise, conferência e revisão de 
procedimentos, para fins de recuperação de crédito entre regimes previdenciários – 
RGPS e RPPS – compensação administrativa e financeira /COMPREV, para 
conhecimento e providências cabíveis. A referida Recomendação foi encaminhada 
para o FUNPRECON e Setor Jurídico para conhecimento e providências; 
 

 

Condado/PE, em 31 de dezembro de 2018 
 
 
 
 

JENILSON DE MORAES CLEMENTE 
Coordenador do Sistema de Controle Interno 
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